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PROJETO DE LEI Nº 039, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2023, Lei 11.480/2022, no valor de R$ 1.258.371,34 (um 
milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e 
quatro centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.302.0015.3014 - Apoio Financeiro a Ações de Saúde de Atenção 
Especializada  
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1524)                                R$ 1.258.371,34  
Recurso :0621 
 
Total SUPLEMENTAR                                                                  R$ 1.258.371,34 

 
Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, 

servirá de recurso a seguinte fonte: 
 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar  
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1514) 
R$ 1.258.371,34  
Recurso :0621 
 
Total Fonte de Recursos                                                             R$ 1.258.371,34 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 039/2023 

        Expediente: 12037/2023 
 

 
 

SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
Municipal da Saúde, no valor de R$ 1.258.371,34 (um milhão, duzentos e cinquenta 
e oito mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos). 

A abertura do presente Crédito Suplementar tem por finalidade criar 
mecanismo contábil para o repasse de verba recebida da Secretaria de Saúde do 
Estado do Rio Grande do Sul para fins de prestação de serviços de exames e 
procedimentos diagnósticos em oncologia junto ao Hospital Bruno Born. 

Salientamos que o Hospital Bruno Born é instituição credenciada como 
hospital prestador de serviços SUS e com habilitação federal em oncologia, tendo 
sido contemplado com o repasse de duas parcelas de R$ 1.258.371,34, totalizando 
R$ 2.516.742,68 em recurso para as finalidades referidas, conforme regramento 
estabelecido na Nota Técnica DGAE/SES nº 004/2023, Portaria SES nº 185/2023 e 
Portaria SES nº 174/2023 (documentos anexos). 

Importa consignar que a primeira parcela de R$ 1.258.371,34 já foi 
repassada pela Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul ao Município, 
tendo sido realizado o ajuste contábil (abertura de crédito suplementar) para fins de 
transferência desse valor através do Decreto Municipal nº 13.279, de 12 de abril de 
2023, devido a urgência na utilização desses recursos pela entidade beneficiada.  

Já o repasse da segunda parcela no valor de R$ 1.258.371,34 ainda não 
foi concretizado, razão pela qual o Poder Executivo propõe que o mecanismo de 
abertura de crédito suplementar seja realizado mediante o presente Projeto de Lei, 
pois neste caso há tempo hábil para os trâmites administrativos do Estado. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 13 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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